
ATA 2859 SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA – Aos dezessete dias do mês de maio de 1 

dois mil e vinte e três, às nove horas e quarenta minutos, teve início a segunda milésima 2 

octingentésima quinquagésima nona Sessão Plenária Ordinária, do Conselho Estadual de 3 

Educação, atividades presenciais, conduzida pelo Presidente do CEE, Roque Theophilo 4 

Júnior. Participaram os Conselheiros Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti, 5 

Bernardete Angelina Gatti, Claudio Kassab, Cláudio Mansur Salomão, Débora Gonzalez 6 

Costa Blanco, Décio Lencioni Machado, Ghisleine Trigo Silveira, Hubert Alquéres, Jacintho 7 

Del Vecchio Junior, Kátia Cristina Stocco Smole, Laura Laganá, Maria Alice Carraturi, Maria 8 

Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya, Márcia Aparecida Bernardes, Marco Aurélio Ferreira, 9 

Marcos Sidnei Bassi, Marlene Aparecida Zanata Schneider, Rosangela Aparecida Ferini 10 

Vargas Chede e Valdenice Minatel Melo de Cerqueira. 01. A Ata 2858 de 10/05/2023, foi 11 

aprovada por unanimidade. 02. Ausência dos  Conselheiros Eliana Martorano Amaral, 12 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves, Mauro de Salles Aguiar e Rose Neubauer. 03. 13 

SORTEIO DE PROCESSOS: da Câmara de Educação Básica: CEESP-PRC-2022/00049 14 

com apensos: 2022/0002, 2022/00114, 2023/00110, 2023/00111, 2023/00113; CEESP-15 

PRC-2022/00082; CEESP-PRC-2023/00095; CEESP-PRC-2022/00254. Da Câmara de 16 

Educação Superior:  CEESP-PRC-2022/00533; CEESP-PRC-2022/00318; CEESP-PRC-17 

2022/00518; CEESP-PRC-2021/00488; CEESP-PRC-2022/00441; CEESP-PRC-18 

2022/00420; CEESP-PRC-2022/00448; CEESP-PRC-2022/00340; SEDUC-PRC-19 

2019/01285; CEESP-PRC-2022/00387; CEESP-PRC-2022/00356; CEESP-PRC-20 

2020/00358; CEESP-PRC-2022/00534; CEESP-PRC-2023/0002. A Presidência 21 

suspendeu o Expediente e deu início à Sessão Especial, nos termos do Art. 4º da 22 

Deliberação CEE nº 17/1973, para dar posse aos senhores Jacintho Del Vecchio Júnior e 23 

Marcos Sidnei Bassi. Solicitou à Secretária do Pleno para que fizesse a leitura do Termo 24 

de Investidura. “Aos dezessete dias do mês de maio de 2023, compareceram à sede do 25 

Conselho Estadual de Educação, o senhor Jacintho Del Vecchio Júnior, para integrar com 26 

membro titular, em complementação ao mandato de Maria Cristina Barbosa Storópoli; e o  27 

senhor Marcos Sidnei Bassi, como suplente, em complementação ao mandato de Jacintho 28 

Del Vecchio Junior, ambos nomeados por Decreto do Vice-Governador, em exercício no 29 

cargo de Governador do Estado, de 10/05/2023, publicado no DOE de 11/05/2023, Seção 30 

I, Pág. 7. Para fins regimentais, assinam o presente Termo de Investidura, o Presidente 31 

deste Conselho, os Conselheiros ora investidos em suas funções  e, ao final eu, Secretária 32 

do Conselho Pleno que o lavrei”. Após a leitura, a secretária colheu as assinaturas e o 33 

senhor Presidente os declarou empossados, desejando-lhes boas vindas e um ótimo 34 

trabalho. Na sequência passou a palavra aos novos Conselheiros para suas manifestações. 35 

O Cons. Jacintho Del Vecchio Júnior disse que a primeira vez, em 2015, que compôs 36 

este Conselho, causou surpresa a muitas pessoas o fato de ter um oficial da Polícia Militar 37 

fazendo parte deste Colegiado, mas isso teve um propósito - a Polícia Militar é uma 38 

instituição de mais de 190 anos de existência e uma das coisas que mais a caracteriza é o 39 

Sistema de Ensino que tem todas as características para o bem e para o mal. Trata-se de 40 

uma  instituição tradicionalista que prima por seus valores e daí a necessidade de uma 41 

interlocução maior com o meio acadêmico nacional, sobretudo no nível da pós-graduação. 42 

Com isso houve um primeiro contato do comando da Instituição com o Secretário Doutor 43 

Herman, à época, que gentilmente ofereceu uma cadeira no Conselho e ele teve a 44 

felicidade de ser designado para compor este Colegiado. Foi uma aprendizagem 45 

institucional muito importante, mas, a sua aprendizagem pessoal, social é a que tem com 46 

os professores, amigos,  pessoas que já admirava muito pelas biografias e agora aprendeu 47 

a admirar profundamente como colegas de trabalho, irmanados na intenção de construir 48 

uma educação melhor para todos. Falou da sua alegria pela nomeação e agradeceu a todos 49 

pelo suporte, pela amizade e pela cumplicidade. Externou seus sentimentos de gratidão ao 50 

senhor Governador do Estado, ao Vice-Governador, quem efetivamente assinou sua 51 

nomeação, ao Secretário Feder, pela sensibilidade, ao Presidente Roque e a todos os 52 
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Conselheiros pela confiança nele depositada. Em seguida, a Presidência  passou a palavra 1 

ao Cons. Marcos Sidnei Bassi que falou da sua alegria e sensação boa de voltar a este 2 

Conselho e ter o privilégio de fazer parte das decisões e discussões gerais que envolvem 3 

a educação. Disse que, neste período em que esteve fora, pode perceber, com maior 4 

clareza,  a importância  e a responsabilidade que este Conselho tem no destino das políticas 5 

educacionais do país. Agradeceu ao Governador Tarcísio de Freitas, ao Secretário da 6 

Educação Renato Feder, pela confiança, e espera contribuir à altura, com as atividades 7 

deste Conselho, principalmente neste momento que vivemos de reconstruir as lacunas da 8 

aprendizagem em decorrência da Covid-19. Ato contínuo, o Senhor Presidente 9 

cumprimentou e deu as boas vindas aos Conselheiros, ora nomeados, e reabriu o 10 

expediente. 04) AVISOS E COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: a) publicada no DOE de 11 

16/05, a Portaria CEE-GP 230/2023, referente à licença da Consª Iraíde Marques de Freitas 12 

Barreiro e convocação da Suplente Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede; b) convite 13 

do Centenário da Fundação Liceu Pasteur, no dia 29/05, das 10h às 17h; c) a Sessão 14 

Plenária, do dia 24/05, Comemorativa dos 60 Anos do CEE, coordenada pelo Cons. Hubert 15 

Alquéres, será no Centro Paula Souza (Administração Central - Rua dos Andradas, 140 - 16 

Santa Ifigênia). 05. PALAVRA ABERTA AOS CONSELHEIROS: a Consª Laura Laganá 17 

falou da alegria em receber os Conselheiros no Centro Paula Souza, na próxima quarta-18 

feira e, principalmente, por este evento fazer parte das comemorações dos 60 anos deste 19 

Conselho. A Consª Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti  comentou que, ontem, 20 

foram divulgados os resultados do Pirls  e o Brasil ficou à frente apenas de 5 países em 21 

uma avaliação internacional de alfabetização, aplicada em 2021. Esses dados são 22 

importantes, especialmente, porque é a primeira vez que os estudantes brasileiros de 10 23 

anos de idade passam por uma avaliação internacional de Leitura, e os resultados mostram 24 

que o País tem grandes desafios nesta etapa. Essa é uma questão que deve ser tratada 25 

aqui no CEE, reiterando que o Brasil está precisando que se faça políticas públicas no 26 

processo de alfabetização. A Consª Kátia disse que tem uma pesquisa muito precisa e 27 

interessante sobre os resultados do Pirls, feita pelo IEDE e que a encaminhará aos 28 

Conselheiros. A Consª Márcia Bernardes disse ter acompanhado esses resultados e uma 29 

de suas funções, na Seduc, é fazer a cooperação com municípios e essa parte de 30 

alfabetização é de responsabilidade dos municípios. A Seduc vai lançar um programa de 31 

de alfabetização em regime de colaboração com os municípios e, já no mês que vem, será 32 

feito uma avaliação de fluência leitora em todos os alunos, seja da rede municipal ou 33 

estadual. Vale ressaltar que as escolas privadas também foram avaliadas, neste processo 34 

internacional e fica aí o apelo por políticas públicas voltadas para a alfabetização na idade 35 

certa. A Consª Bernardete Angelina Gatti cumprimentou a Consª Márcia pela iniciativa e 36 

registrou a necessidade de atacar a questão básica que é o Curso de Pedagogia – é preciso 37 

discutir a questão com a consciência de que estamos formando profissionais para a sala 38 

de aula. Ao estado e municípios caberia o aperfeiçoamento, avanços, criatividade, 39 

mudanças e não fazer um supletivo. 06. MATÉRIA DELEGADA aprovada em 10/05/2023, 40 

nos termos da Deliberação CEE 157/2017. 6.1 - Indicação de Especialistas da Câmara de 41 

Educação Básica Procs. 2022/00543, 2023/00036 e 2023/00037; e da Câmara de 42 

Educação Superior para os Procs.: 2022/00602, 2022/00604, 2021/00387, 2023/00063, 43 

2023/00064, 2023/00066, 2023/00084 e 2023/00022. 6.2 Pareceres aprovados: CEESP-44 

PRC-2022/00243 _ Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC São 45 

Paulo. O Parecer CEE 316/2023 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. 46 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na 47 

Deliberação CEE 171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior 48 

de Tecnologia em Secretariado e Assessoria Internacional, oferecido pela FATEC São 49 

Paulo, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, períodos matutino e 50 

noturno, com 40 vagas em cada período, por semestre, pelo prazo de dois anos. 2.2 51 

Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, a Renovação do 52 

https://seesp-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/luis_palhares_educacao_sp_gov_br/EcnbL589C-NEtTzZLtMTLc0BmNOIIfQSpgOlRP69Z_jkhw?e=Zx9XkX
https://seesp-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/luis_palhares_educacao_sp_gov_br/Eb1CxXIa-51PnEZpub-XuxUB82KZv6FpxbmQy1wkeOwrJQ?e=N8zsXS
https://seesp-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/luis_palhares_educacao_sp_gov_br/Eb1CxXIa-51PnEZpub-XuxUB82KZv6FpxbmQy1wkeOwrJQ?e=N8zsXS
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Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Automação de Escritórios e 1 

Secretariado com a finalidade de que garanta a conclusão dos alunos nele matriculados, 2 

mantendo a matriz curricular originalmente aprovada. 2.3 A IES deverá atender à 3 

Resolução CNE/CES 7/2018, que estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação 4 

Superior Brasileira. 2.4 A Instituição deverá observar as recomendações apontadas nas 5 

Considerações Finais deste Parecer, para o próximo ciclo avaliativo. 2.5 A presente 6 

renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após 7 

homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. CEESP-PRC-8 

2021/00407 _ Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC 9 

Sertãozinho. Parecer CEE 317/2023 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pela 10 

Consª Maria Alice Carraturi. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação 11 

CEE 171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de 12 

Tecnologia em Mecânica: Processos de Soldagem, oferecido pela FATEC Sertãozinho, do 13 

Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de cinco anos. 2.2 A 14 

Instituição deverá observar as recomendações dos Especialistas, como oportunidade de 15 

melhoria para o próximo ciclo avaliativo. 2.3 A IES deverá atender à Resolução CNE/CES 16 

07/2018, que estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira. 17 

2.4 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste 18 

Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. 19 

CEESP-PRC-2022/00130 _ Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / 20 

FATEC Praia Grande. Parecer CEE 318/2023 _ da Câmara de Educação Superior, relatado 21 

pela Consª Maria Alice Carraturi. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na 22 

Deliberação CEE 171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior 23 

de Tecnologia em Processos Químicos, oferecido pela FATEC Praia Grande, do Centro 24 

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de quatro anos. 2.2 A 25 

Instituição deverá observar as recomendações dos Especialistas, realizar as melhorias 26 

apontadas, como oportunidade de melhoria para o próximo ciclo avaliativo. 2.3 A IES 27 

deverá atender à Resolução CNE/CES 07/2018, que estabelece as Diretrizes para a 28 

Extensão na Educação Superior Brasileira. 2.4 A presente renovação do reconhecimento 29 

tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após homologação deste Parecer pela 30 

Secretaria de Estado da Educação. CEESP-PRC-2022/00221 _ Centro Estadual de 31 

Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC São José dos Campos. Parecer CEE 32 

319/2023 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pela Consª Maria Alice Carraturi. 33 

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de 34 

Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Produção 35 

Industrial, oferecido pela FATEC São José dos Campos, do Centro Estadual de Educação 36 

Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de cinco anos. 2.2 A Instituição deverá observar as 37 

recomendações dos Especialistas, como oportunidade de melhoria para o próximo ciclo 38 

avaliativo. 2.3 A IES deverá atender à Resolução CNE/CES 07/2018, que estabelece as 39 

Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira. 2.4 A presente renovação do 40 

reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após homologação 41 

deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. CEESP-PRC-2022/00224 _ Centro 42 

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC Piracicaba. Parecer CEE 43 

320/2023 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pela Consª Maria Alice Carraturi. 44 

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019 o pedido de 45 

Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Biocombustíveis, 46 

oferecido pela FATEC Piracicaba, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 47 

Souza, pelo prazo de quatro anos. 2.2 A Instituição deverá observar as recomendações dos 48 

Especialistas e realizar as melhorias apontadas, como oportunidade de melhoria para o 49 

próximo ciclo avaliativo. 2.3 A IES deverá atender à Resolução CNE/CES 07/2018, que 50 

estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira. 2.4 A presente 51 

renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após 52 
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homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. CEESP-PRC-1 

2021/00106 _ Escola Paulista da Magistratura. Parecer CEE 321/2023 _ da Câmara de 2 

Educação Superior, relatado pelo Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves. Deliberação: 3 

2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se 4 

conhecimento da adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Direito 5 

Público e comunicação da nova turma, com 150 (cento e cinquenta) vagas por turma, com 6 

início em 17/04/2023 e término em 25/11/2024, encaminhado pela Escola Paulista da 7 

Magistratura. 2.2 Recomenda-se uma maior atenção para com os prazos legais, 8 

estabelecidos pelas normas de regulação vigentes. PAUTA: SEDUC-EXP-2023/271052 _ 9 

Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. O Parecer CEE 322/2023 _ do Conselho 10 

Pleno, relatado pela Consª Ghisleine Trigo Silveira. Deliberação: 2.1 Responda-se à 11 

SEDUC, nos termos deste Parecer. CEESP-PRC-2020/00359 _ Faculdade de Ciências e 12 

Tecnologia de Birigui. O Parecer CEE 323/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 13 

relatado pelo Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves, foi aprovado por unanimidade. 14 

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de 15 

Autorização para Funcionamento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública, da 16 

Faculdade de Ciências e Tecnologia de Birigui, com 100 vagas anuais. 2.2 A IES deverá 17 

atender à Resolução CNE/CES 07/2018, que estabelece as Diretrizes para a Extensão na 18 

Educação Superior Brasileira quando do pedido de reconhecimento. 2.3 A presente 19 

autorização para funcionamento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após a 20 

homologação do presente Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. CEESP-PRC-21 

2021/00386 _ Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva. O Parecer CEE 22 

324/2023 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Eduardo Augusto Vella 23 

Gonçalves, foi aprovado por unanimidade. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na 24 

Deliberação CEE 171/2019, o Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em 25 

Estética e Cosmética, do Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva, no período 26 

noturno, com 60 (sessenta) vagas por semestre. 2.2 Para a autorização de funcionamento 27 

do Curso, a Instituição deverá solicitar a este Conselho, no prazo de um ano, com 28 

possibilidade de prorrogação por igual período, a visita de Especialistas às suas instalações 29 

para a verificação do cumprimento dos termos de compromisso e para a elaboração de 30 

Relatório circunstanciado, nos termos da Deliberação CEE 171/2019, reiterando que até 31 

essa aprovação a IES não poderá realizar processo seletivo para o Curso. 2.3 A presente 32 

aprovação tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após homologação deste 33 

Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. CEESP-PRC-2022/00481 _ Universidade 34 

Municipal de São Caetano do Sul. O Parecer CEE 325/2023 _ da Câmara de Educação 35 

Superior, relatado pelo Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves, foi aprovado por 36 

unanimidade. Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, 37 

o pedido de Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Comércio Exterior, da 38 

Universidade Municipal de São Caetano do Sul, pelo prazo de três anos. 2.2 A IES deverá 39 

atender à Resolução CNE/CES 07/2018, que estabelece as Diretrizes para a Extensão na 40 

Educação Superior Brasileira, quando do próximo ciclo avaliativo. 2.3 O presente 41 

reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato próprio deste Conselho, após a homologação 42 

deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. Proc. 2020/00478 . Interessado: 43 

Colégio Villa Lobos / Ribeirão Preto. Relatora:       Consª Márcia Aparecida Bernardes – 44 

Câmara de Educação Básica. O processo foi retirado de Pauta e retorna à citada Câmara 45 

para ajustes. CEESP-PRC-2021/00459 _ Fundação Bradesco / Osasco. O Parecer CEE 46 

326/2023 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pela Consª Débora Gonzalez Costa 47 

Blanco, foi aprovado por unanimidade. Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com 48 

fundamento nas Deliberações CEE 191/2020 e 138/2016, defere-se o recredenciamento 49 

institucional, pelo prazo de cinco anos, da Fundação Bradesco, CNPJ 60.701.521/0001-06, 50 

com sede no núcleo “Cidade de Deus”, s/n.º, Vila Yara, Osasco – SP, para continuidade da 51 

oferta dos Cursos de Educação de Jovens e Adultos – Ensino Fundamental – Anos Finais 52 
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(180 vagas) e Ensino Médio (135 vagas), para as seguintes escolas: 2.1.1 Escola de Ensino 1 

Fundamental e Médio, Educação Profissional e de Jovens e Adultos Embaixador Assis 2 

Chateaubriand, situada na Cidade de Deus s/n.°, Vila Yara, Osasco, SP; 2.1.2 Escola de 3 

Educação Básica Fundação Bradesco, situada na Rua Doze de Outubro, 180, Jardim 4 

Conceição, Osasco, SP;  2.1.3 Escola de Educação Básica e Profissional Fundação 5 

Bradesco, situada na Rodovia Lix da Cunha, Km 3,5, Jardim do Lago, continuação, 6 

Campinas, SP; 2.1.4 Escola de Educação Básica e Profissional Fundação Bradesco, 7 

situada na Rua Benedito Alves Delfino, s/n.º, Palmital, Marília, SP; e 2.1.5 Escola de 8 

Educação Básica e Profissional Fundação Bradesco, situada na Rua Choichi Ono, 1.000, 9 

Vila São Francisco, Registro, SP. 2.2 Convalidam-se os atos escolares praticados no 10 

período em que a Instituição permaneceu sem Recredenciamento. 2.3 Envie-se cópia deste 11 

Parecer à Interessada, às DERs Osasco, Campinas Oeste, Marília e Registro, à 12 

Coordenadoria Pedagógica – COPED e à Coordenadoria de Informação, Tecnologia, 13 

Evidência e Matrícula – CITEM. Proc. 899162/2019. Interessada: Escola Técnica Fortec / 14 

São Vicente. Relator:  Cons. Mauro de Salles Aguiar - Câmara de Educação Básica. O 15 

processo foi retirado de Pauta e retorna à citada Câmara. SEDUC-PRC-2023/19656 _ 16 

Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. O Parecer CEE 327/2023 _ do Conselho 17 

Pleno, relatado pelos Conss Ghisleine Trigo Silveira e Hubert Alquéres, foi aprovado por 18 

unanimidade. Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer, o Conselho Estadual de 19 

Educação manifesta-se em relação à Minuta de Decreto de proposta para a Reestruturação 20 

da Pasta, em especial à proposta de criação da Coordenadoria de Educação Profissional 21 

(CEPRO) e à oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, nas escolas da Rede 22 

Estadual da SEDUC, como organização do Itinerário Formativo V. 2.2 As ponderações e 23 

sugestões contidas nos Comentários apresentados, tem por objetivo o aprimoramento do 24 

Decreto, em pauta, nos termos da legislação nacional e estadual vigente. 2.3 Destacamos 25 

a necessidade de encaminhamento à Consultoria Jurídica da Pasta, para pronunciamento. 26 

O Cons. Jacintho Del Vecchio Junior votou favoravelmente, nos termos de sua 27 

Declaração de Voto – “Não obstante minha concordância com os termos do parecer 28 

apresentado, em face do irretocável trabalho realizado pelos relatores, declaro meu voto de 29 

forma a ressaltar enfaticamente minha discordância em relação à criação de uma rede de 30 

educação profissional nos termos da minuta do Decreto, por entender que se trata de 31 

estrutura que, se implementada, será redundante no estado de São Paulo (em face da 32 

existência e da amplamente reconhecida competência do Centro Paula Souza nessa 33 

seara). Pelo exposto, julgo que essa medida depõe contra os princípios da eficiência e da 34 

economicidade, que consistem em mandamentos que devem nortear todas as ações da 35 

administração pública. Como alternativa à proposta apresentada, a SEDUC poderia 36 

caminhar no sentido de procurar uma sinergia com as estruturas já existentes do Centro 37 

Paula Souza, aproveitando o pendor para o oferecimento, em sua rede própria, para o 38 

oferecimento do itinerário formativo de formação técnica e profissional para o ensino médio, 39 

conforme previsto no inciso V do art. 36 da LDB, com nova redação dada pela Lei nº 40 

13.415/2017. São Paulo, 17 de maio de 2023. Jacintho Del Vecchio Junior- Conselheiro”. 41 

A partir das doze horas e dez minutos a Sessão foi prorrogada, nos termos § 1º, do art. 9º 42 

da Deliberação CEE nº 17/1973. Nada a mais havendo a tratar, às treze horas e vinte 43 

minutos, o Senhor Presidente declarou encerrada a Sessão. Eu, Aurea Maia Egéa lavrei, 44 

datei e assinei a presente Ata que, após lida e achada conforme, foi assinada pelos 45 

presentes. São Paulo 17 de maio de 46 

2023....................................................................................................................................... 47 
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